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DECRETO Nº 063, DE 27 DE ABRIL DE 2020. 

 

Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM 

SAÚDE PÚBLICA, em decorrência da infecção 

humana pelo novo Coronavírus (COVID 19) e 

complementa o Decreto nº 059 de março de 

2020, que “Estabelecem medidas temporárias 

no âmbito do território deste Município e 

determina outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ - Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que determina a Lei Orgânica 

do Município e,  

CONSIDERANDO que algumas cidadades brasileiras entraram na fase 

de transmissão comunitária (3ª fase epidemiológica), e, viajantes 

podem disseminar o vírus até a nossa regeião. 

CONSIDERANDO os Decretos Editados pelo Governador do Estado no 

19.528 de 16 de março de 2020, Decreto no 19.533 de 18 de março de 

2020 e o Decreto no 19.550 de 19 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 268 do Código Penal: “Art. 268 

- Infringir determinação do poder público, destinada a impedir 

introdução ou propagação de doença contagiosa: Pena - detenção, de 

um mês a um ano, e multa.” 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 131 do Código Penal: “Art.131 

- Praticar, com o fim de transmitir a outrem moléstia grave de que 

está contaminado, ato capaz de produzir o contágio: Pena - 

reclusão, de um a quatro anos, e multa.” 

DECRETA: 

Art.1º Fica declarada Situação de Emergência em Saúde Pública 

no Município de Uibaí, em decorrência da infecção humana pelo novo 

Coronavírus (COVID 19). 
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§ 1º A Situação de Emergência ora declarada autoriza a adoção 

de todas as medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância nacional e 

internacional. 

 

§ 2º A adoção das medidas para viabilizar o tratamento ou 

obstar a contaminação ou a propagação do Coronavírus deverá guardar 

proporcionalidade com a extensão da situação de emergência. 

 

§ 3º Para o enfrentamento da situação de emergência ora 

declarada, ficam estabelecidas a possibilidade de adoção da 

seguinte medida: 

I - Requisição de bens e serviços de pessoas naturais e 

jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de 

indenização justa; 

II- Isolamento social dos habitantes do município; 

Art.2º Ficam liberados para funcionamento os estabelecimentos; 

§ 1° Bar, Restaurante, Lanchonete e Adegas; 

I – Fica permitido o funcionamento a partir do dia 27 de abril, 

com hrario de funcionamento das 12h(doze horas) até às 21h (vinte e 

uma horas), com redução de 50% das mesas e espaçamento de 2m (de 

dois metros) entre as mesmas e, não façam em hipodese alguma uso de 

som mecanico ou musica ao vivo.  

II – O funcionamento dos bares será de terça a domingo. 

III - O proprietário será responsável pelo controle da 

aglomeração na porta do seu estabelecimento. 

§ 2º Igrejas e templos religiosos.  

I- Será permitido o funcionamento com até 20 (vinte) pesoas  

mantendo o espaçamento de 1,5m (um metro e meio), entre elas. 

§ 3º Lojas de Móveis.  
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I – Será permitido a entrega de móveis, sendo proibido a 

montagem dos mesmos.  

Art.3º As outras atividades serão regidas conforme Decreto 

anterior.  

Art.4º - A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas 

determinadas neste decreto ficará a cargo da Secretária de Saúde 

com o auxílio dos órgãos de segurança pública. 

Art.5º- O não cumprimento do decreto por meio dos comerciantes, 

acarretará na suspensão do alvará e do funcionamento do 

estabelecimento pelo prazo de 10 dias úteis, caso haja reicidencia, 

a suspensão e a proibição serão de 30 dias úteis, insistindo no não 

cumprimento, acontecerá o cancelamento do alvará e a proibição do 

funcionamento. Sendo passivel em qualquer das etapas a cobrança de 

multa, segundo o código tributário municipal.  

Art.6º - As medidas previstas neste Decreto poderão ser 

reavaliadas a qualquer momento, acrescendo-se outras, a depender da 

fase epidemiológica do contágio ou da evolução dos casos no 

Município. 

Art.7º - Os casos omissos e as eventuais exceções à aplicação 

deste Decreto serão definidos pelo Prefeito Municipal. 

Art.8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

e terá vigência enquanto perdurar o estado de emergência 

internacional decorrente da contaminação pelo Coronavírus. 

 

Uibaí, em 27 de abril de 2020. 

 

 

____________________________ 

Ubiraci Rocha Levi 

PREFEITO  
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